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DAS PAVIMENTAÇÃO - LTDA
EsrRAoA Do sALTtNHo, s/N, BATRRo SALTINHo - steuEtRA cAMpos -plRnruÁ cEp: 84940-ooo
c.N.p.J. N' 48.839.7r2/00or-2s tNscRtÇÃo ESTADUAL: tsENTo
TELEFONE/FAX (43) 99978-9534 e-mail: daspavimentacao@gmail.com

À corurssÃo DE uctrAçÕEs Do ruuNtcÍpto oe sINTA MAR|A Do oEsrE- PARANÁ
ANEXO II - PROPOSTA DE PREçO

Proc. Licitatório n,e: 710/2023

TOMADA DE PREÇOS n.e: 073/2023

EMPRESA: DAs PAVIMENTAçÃO LTOI,
C.N.P.J. N.c: 48.839.7 72/ 000t-25
ENDEREçO: ESTRADA DO SALTINHO, S/N, BAIRRO: SALTINHO, CIDADE DE SIQUEIRA

CAMPOS/PR.

valor total da proposta: R$ 855,534,67 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil e

quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Siqueira Campos/PR,09 de novembrc deZ0Z3.

WELINGTON

ANTUNES DOS

SANTOS:07804674937

Assinado de íorma digital por
WELINGTON ANTUNES DOs

5ANTO5:07804674937
Dados: 2023.1 1.09 l6:10:21
-03'00'

DAS PAVIMENTAçÃO LTDA

CNPJ ne 48.839.7121OOOL-25

Welington Antunes dos Santos

RG ne 12.314.428-7 SESP-PR

cPF 078.046.7 49-37 ,Uvd
-§,

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em epigrafe,
que trata da "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALTZAR pAvtMENTAçÃo AsFÁLTtcA NAs
RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO OE REPASSE N.9

91762012022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAUZADA DE ACORDO COM A PIÁNIIHA E DEMATS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".
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S PAVIMENTAÇÃO - LTDA
ESTRAOA DO SALTINHO, S/N, BAIRRO SALTINHO - SIQUEIRA CAMPOS.PARANÁ CEP: 8494O.OOO

C.N.P.J. N' ,t8.839.712l0001-25 |NSCR|CÀO ESTADUAL: TSENTO
TELEFONE/FAX (,í3) 99978-9534 e-mail: daspavimêntacao@gmail.com
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PLÂNILHA
t{. stcor{v
93762012022

PROPONET{TE 
' 

TOIiADOR

MISTERIO DES. RE6IONAT

oPERAçÃo

RUA IRMÁ ESTER PAIVA € IoÃo MoNTEIRo SoBRINHo

DO DO EMPREENOIMENÍO

LOCAUDA)E SI}IAPI

cuRtÍr8Á

DATA BASE

0s-23 (N-OES.)

BOI 3

o,w6
DESCRTçÃO OO LOÍE

0

lruMclPro / uF

SÂNTA MARIA DO OEST€/PR

BDI I
22,N%

BDI2

o,owo

Item Fonte Código
Prêço Total

(Rt)Unldâde Qúantidad€
Custo Uniúrio
(sem BDI) (Rt)

BDI

$l
Píeço Unitário
(com BOI) (R$)Doscrlção

1.1.1 stNÂPt- I 4413 9,00 250,@ 22,@% 305,00 2.745,m
PLÂCA DE oBRA (PÂRA coNSTRUçÁo cIvIT)EM CHÂPA GAI.VANIzAoA N,22 AoESIVADA
qEl2!4x 1,2+ M,(coM posrEs paRA FrxaçÂo)

M2

1.1.2 SINAPI 1m576 72CÍ)% 2,99 12.407.96
REGUr.aRtzaçÁo € coMpÂcraçÃo oE suBrElTo DE sot-o pREooMtNANÍEMENÍE

aRcrtoso. a; 1v2019
M2 4.149,82 2,45

!,_
Itz-!ffi

1.2.1

SINAPI

SINAPI

101124

I
102302

13,s0

8,50

22,N%

I
22,@%

16,47

I
10,37

5.612,14

5.378,82

tscÁvAÇÀo HoRrzoNrÂ1, rNcLUtNDo canca E DrscaRGA EM solo oE lAcÀTEGoRta

EscAvÂçÃo MEcANtzÁDÂ DE vArA coM pRoF. ÂTÉ 1,5 M (MÉotA

MONIANTE E JUSANÍE/UMA coMPos|çÃo PoR ÍRÉcHo),
RETROESCÂV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOtO MOLE,

Locars coM galxo Nív€L DÉ NTERFERÊNctA. At o2l2021

COM TRATOR OE ESTEIâA5
M3

M3 518,69

342,ú

7.2-2 SINAPI 93378 8.903,72

REAIERRO MECÂNIZADO DE VALA COM RETROTSCTVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAçAM8Â DA RETRO:0,25 M,/ pOTÊNcÁ:8a Hp).
TARGURÂÂÍÉ 0,8 M, PRoFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. coM SoLo DE 1t
cÁTÊGoRrA EM tocÀrs coM BArxo NÍvEt DE tNÍERFERÊNoÂ.
at 0412016

M3 311,21 23,45 22,Ot)yo 28,67

1.2.3 SINAPI 92809 59,84 20-692,07

A§ÉNTAMENTO OEÍUBO OE CONCRETO PARA REOES COTÊTONAS OÊ

ÁGUAS pluvrars, DÁMETRo DE 4oo MM,JUNTA RíGroA rNsrÂLÂoo EM

Locar- coM BAtxo NívEt oE TNTERFERÊNCÁS (NÃo tNct-ut
FORNECTMENTO).ÂF 1212015

M 343,79 49,05 22,Urv"

1.2.4 coMPosrçÃo 19 78.O44,W
FORNECIMENTO, CARGA E ÍRANSPORTI OETUBO OE CONCNETO

ARMADo paRAÁGUAs pt-uvlatt coM ENcAtxE poNTÂ E Botsa,
DIAMETRO NOMINAL OE /TOO MM (0,23 T/M), DMÍ DE 94,5 KM

M 345,79 185,00 22,@% 225,7O

1.2.5 SINAPI 97956 22,OO% 1.788,06 23_244,74
CAIXA PARA BOCA DE TOBOSIMPLES RETANGUTAR, EM ALVENARIACOM ELOCOS DI
coNcREro, DtMENSôÉS TNTERNAS: 0,6x1x1,2M. aF 1212020

UND 13,00 7.463,62

1.2.6

1.3.1

I OER

SINÂPI

I 620300

96396

22.@%I
22,@vo

2.180,20

124,44 103.280,22

60

oE BÂs€ E ou suB BASE PARA pavtMENTAçÂo oE aRtra
GRAOUADA SIMPTES . EXCI.USIVE CARGÂ Ê TRANSPORTE, AE11/2019

BOCA DE 8SÍC

ÉxEcuçÃo E

UNO

M3 429,96

3,OOI 7_747

102,m

1.3_2

1.4.1
I

SINAPI

OER

-

9Sa78

I
560400 0,59

1,59 73.899,99

7.444,39

-

TRANSPoRTE coM caMtNHÃo BASCULANTÉ oE toM', EM vta uRaaNA pavtMENTAoa,

rMpRrMAçÁo coM cM-30, ExcLUstvE FoRNÊctMENTo DE cM-30

oMTATÉ 30 KM UNIDAOE:TX(M
TXKM

M2

46.477,94

4.149,42
I

1,30

I
0,48

22,W,

I
22,@94

Àú&büaúrF
wrur{GroN 

^llTUxú 
oos

RuÀ tRritÁ ESÍER É ioÃo MÂRrÂ trroNÍErRo 855.53,r,67

't- í sERVIçOS PREUMTNARES 20.785,70

DRENAGEM M2.401,79

BASE,/SUB BÀSE 177.1AO,21

REVESTIMENTO SOBRE BASE DE BRITA GR.ADUADA
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DAS PAVIMENTAÇÃO - LTDA
ESTRADA OO SALTINHO, S/N, BAIRRO SALTINHO - SIQUEIRÁ CAMPOS -PARANÁ CEP:84940{OO
C.N.P.J. N' 48.839.7í 20001.25 |NSCR|çÃO ESTADUAL: TSENTO

TELEFONE/FAX (43) 99978-9534 ê-mail: dftpavimenlacao@gmail.com

wluNcrot{ Ar{TUx€' ff uFo*
00s

PLANILHA ORçAMENTÁRIA
r oPEmçÁo
r085433,58

N. STCONV PROPOiIEiITE / TO}IÁDOR

MIÍERIO OES. REGIONAT

DO EMPREETIOIMENTO

93162012022 RUA IRMÃ ESTIR PAIVA E IOÃO MOMTÉIRO SOBRINHO

LOCAUOADE SINAPI

CURIÍIBA

OATA BASE

05-23 (N-DES.l

oEscRtçÁo Do LoÍE
o

MUNICIPIO / UF

5ANTA MARIA DO OESTE/PR

BDI 1

22,N%

BDI2

o,oú4

BOt 3

0,00%

Itqm Fonto Código Oêscrição unidade Quantidadê
Custo Unltário
(sem BDI) (R$)

BDI

f/.t
Preço ljnitário
(com BDI) (Rt)

Preço Total
(RS)

1.4.2 DER 170300 FORNECTMENTO OE ASFÁLTO OrrUíDO CM-30 (0,0O12 T/m2) T 4,98 5.937,37 22,0@6 7.243,59 36.073,08

1.4.3 coMPosrçÃo t4
TNÂNSPORTE OE MATIRIÂT ÂSFÁTNCO COM CAMINHÀOTANAUE DE

30.0m I EM VIA UREANA PAV|M[NÍADÂ, DMÍ DE 104 XM.
Í 4,98 22,W4 91,62 456,27

1.4.4 oE8 561100 Pintura de liAação com RR'tC, exclusive fomecimento de RR-IC M2 4.149,82 0,34 22,W" 0,41 1.701,43
1.4.5 OER 589420 Forne€imento dê emulsão esÍálticâ RR-1C(0,0005 T/m2) T 2,08 4.452,99 22,ür% 5.432,65 11.299,91

1.4.6 SINAPI 95995
EXECUçÃO DE PAVIMENTO COM API,ICAÇÃO OE CONCRETO ASFÁLTrcO, CIMADA DE

ROLÂMENTO. EXCI.USIVE CARGÂ ETRANSPORTE. AF 11/2019
M3 207,49 990,00 12,OO94 1_207,80 2SO_ú6,42

l-4.7 SINAPI 95879
TRANSPORTE COM CÂMINHÂO BASCUTÁNTE DE 14M], EM VIA URBANA PAVIMENTADA,

OMTATÉ 30 XM (UNIOAOÊ:IXKM), AF 2O2O
TXKM r5.s61,83 7,70 22,N% 1,45 22.720,27

1-4.4

1.5.1

1.6.1

SINAPI

SINAPI

SINAPI

95430

I
94267

I
96622

TRANSPORTE COM CAMINHÃO sASCUTANTE OE 18M,, EM VIÂ URSANA PAVIM€NÍADA,

OMT ATÉ 30 XM UNIDADE:TXKM

GUIA (MErO-FrO) E sAR'ETA COMUTGAOOS OE CONCRETO, MOI-DADA tN LOCO EM

TRTCHO RETOCOM EXTRUSORA,45CM SASE l15CM AASE OA GUIA+ 30 CM BASE DA

SAR]IT X 22CM ALTURA, AF 16

LÁSTRO DE MATERIAT GRÂNULAR PÂRA PISO SOBRE SOLO CAMADA DE 3CM

TXI(M

M

M3

54.466,39

1.O24,29

31,61

0,40

51,50

124,38

72,W,

I
22,@%

I
22,N%

0,49

I
62,83

I
151,74

26.68a,53

64-156.14

4.t96.5O

1.6.2 5INAP 97083
coMpacrÂÇÃo MECANTCÂ DE soto PARÂ ExÉcuçÂo DC RÂotER, ptso oE coNcRETo ou
taJE soBRE SO!-O, COM COMPACTADOR DE SOIOS A PERCUS$O. AF_09/2021

M2 1.053,80 3,47 72,W4 4,72 4.973,94

SINAPI 94990
EXECUçÁO DE PASSETO (CA[çÁDA)OU P|SO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDAOO rN

LOCO, rElTO EM OBRA, ACAEAMENÍO CONVENCTONAT, NÂOÂRMADO. Af_08/2022
M3 52,69 670,20 22,ú% 877,64 43.081,45

1.6.4 coMPoíÇÂo 10

RAMPA DE CONCRETO PARA REBÂ|XÁMENTO CONfORME lTÊM 6.12.7.3.4 NBR9050:2015,

ESP€SsURÁ 7CM SOERE LASTRO OE ERITÂ 5CM, PÂRA CÁTCÂDA OE 1,SM DE TARGURÂ,

ÍR€CHO EM NÍV€L 1,5OX1.5OM, RAMPAS 1,8O X 1,50 M, PARA MEIGFIO DE 15CM. PISO

ÍÁÍIT ATERÍA (4,sOM), EMSUTIDo No PIso D€ coNcRETo

UND 30,cro 450,00 22.@% 549,00 16.470,m

1.6.5 SINAPI 98504 LÁNÍIO OE 8ATAÍÂIS ÊM PTACÀS. M2 497,8t 11,01 22,@i4 13,43 6.68S,45

1_6.6

1.7 -l

SINAPI I

STNAPI

359

102512

MUOA OE ARVORE ORNAMENTAL, OIII/AROEIRÂ,/sAT5Â/ANGICO/IPVJACARÂNOÂ OU

EQUIVALENTE DA H=2M

PINTURA OE EIXO IO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREfLETIVA A BsE DE RESINA

acRtUca coM MtcRoESFERAS DÉ VtDRO, APLTCAçÃO MECANTCA COM DEMÂRCáDORÂ

AUÍOPROPEI-IDA. AF O5l2021

UNO

M

89,0O

4n5,76

71"5O

I
5,20

22,Urv"

I
22.ú%

a7,23

6,34

7.763,47

2-572.52

§ÀNTOSi7AO167!917 ardór xDI@t6!3rr

i«->IO
16-

(

75,r0

1.5 MEIO-FIO E SARJETA 6,1.356,14

1.6 PAISAGISMO / URBANISMO 83.770,8'|

1-7 srNALrzAçÃo í4.005,r4



d^S PAVIMENTAÇÃo - lfoa
ESTRADA oO SALTINHo, S/N, BAIRRo SALTINHo - SIoUEIRA cATiPos .PARANÁ cEP: 8,í9.t0{oo
C.N.P.J. N. ,ú8.839.7í2000í -25 |NSCR|çÀO ESTADUAL: TSEMÍO

TELEFONE FAX (43) 99978-953,1 q-rnail: daspavimentacao@gmail.com

PLANILHA ORçAMENTÁRlA

N. oPERAçÀO N. StCOt{V

937620/2022

PROPONENTE / TOIÚADOR

MISTTRIO DE5, REGIONAL

APELIDO OO E*lPREEllDlt'lENÍO

RUA IRMÃ ESTER PAIVA E JoÃo MoNfEIRo SoBRINHo1085433'54

LOCALIOADE SINAPI

cuRrÍt8Á

DAÍA BASE

0s.23 (N-DE5.l

DESCRTçÃO DO |-OTE

0

MUNtclPto / uF

SANTA MARIA DO OESTE/PR

BOt 2

o,oo94

aot 3

0,00%

Fontê Código DêscÍição Unidade Quantidade
Custo uniláÍio
(sêm BDI) (R$)

BOt

tv.l
PÍeço Unitário
(com BDI) (R$)

Pr€ço Tolâl
(Rt)

SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRÂDATINTÂ RETRORREFI-ETIVÂ A 8ÂSE DE RESINA

ÂcRl-rcÂ coM MrcRoEsrERAs otvrDRo, E=30cM, aPlrcação MANuaL. aF_05/2021
174,ú 26,50 22.NX 32,33 5.625,42

1.1.3 coMPosrÇÃo 6

FoRNEctMENTo E lNsrALÁçÁo DE ptAcÂ oE REGUTAMENTAçlo (D|AMENTRo socM) EM

CHAPÂ OE AçO E PELICUTA REÍIEIIVÁ, COM POST€ EM AçO GATVANIZAOO 2", INCLUSO

BÂSE EM CONCRETO

UND 8,m 386,00 22,U)v. 470,92 3_767,36

1.7 4

I
1.A-1 OAER-RS

7

E
5.1

FoRNEcTMENTo E rNsÍaLAÇÃo DE ptAcq DE LoGRADouRo,2 pLAcAs EM cHApA DEAço
16, O,5OXO,25M PELICUTA REFIEIIVA NA FRENTT E VERSO, COM POSTE EM AçO
GALVANIZADO 2' INCLUSO 8A5E EM CONCREIO

ENSAIO OE GRÁNULOMETRIA OE ÁGREGADO

UND

I
UNO

4,m

I
2.m

418,00

123,50

22,OO%

I
22,@r3

509,95

-

1*,67

2.O39,U

-

301,:t4

LA-2 OAER RS ENSAIO DE PERCENTAGEM DE AETUME. MISTURAS BETUMINOSAS UNO 2,@ 137,80 22.@% 158,12 336.24

@
SANÍA MÂRIA OO OESTE/PR

LOCA|-

QUII{ÍA.FEIRÂ, (B DE T{OVEMBBO DE 2023
WELINGTON ANTUNES
DOS

SANTOS:07804674937

Arsinàdo de forma digitalpoÍ
WEUNG]ON ÂNTUNES DOs
SÁNTO507a0{ó74937
Dados: 2023.1 l.09 16:l 5:3t -03'00'

Assinádo de Íoímà digitãl por
WELINGÍON ANÍUNES DOS

SANTOS:078{X674937
Dados: 2023.11.09 l6:15:21
{3 00'

WELINGTON
ANTUNES DOS

SANTOS:078021674937OATÂ

DAs PÂVIMENIÀçÁo LÍDA
CNPJ:48.839.712/0ü)1-25

WÉLINGÍON ANÍUÍlÉ5 OO5 SANTOS

R.G. N' 12.314.428,7 SESP/PR

c.P.F. N' O78.(X6.749-37

ÍIÍULAR ADMINISÍRÂDOR

WELINGTON ANÍUNÊS DOs SÂNTOs

ENGENHEIROCIVIL

R.G. fl'12.314.428-7
c.P.F. N' 078.046.749-37

clwPR N' 181838/D

BOt I
27,Wo

llem

M2

coMPosr(Áo

ENSAIOS

7.4

ír-l
[§



DÁ, PAVTMENTAçÃo - lroÂ

CRONOGRAMA F SICO-FINANCEIRO

APELIDO OO EMPREEiIOIMENTO

1085413-54 RUA rRMÂ EsrER parva E JoÃo MoNTEtRo soBRrNHo 0

O€!.rição valor Í85) :to Diat 60 Di.t 90 Oias 120 Oiat 150 Dias 180 Diat

4,07% 1AjA% 7,52% 9,A7%

1.1 SERVIçOS PRELIMINARES Bs 20.785,70
100,0096

DRENAGEM Rs 142.804,79
100,00%

1.3 sAsvsuB BAsf Rs 177.180,21
100,00%

1.4 REVESTIMENTO SOERE AAsE DE SRITAGRAOUADA Rs 351.994,30
100,0016

1.5 MEIO.FIO E SqRJEÍA Rs 64.356,14
100,00%

PAISAGISMO/ URBANISMO R9 83.770,81
100,00%

1.7 srNAUzaçÂo Rs 14.(rc5,14
100,00%

€NSAlOS R9 63258
100,00%

ÍOTÂL: R§ as5.534,67 %l 4,07% 74,54% 7,52% 9,A1%

ns 33.834,09 Rs 653.499,87 Rs 52.586,35 Rs 82.08116
n3 9s6,75 Rs 16-479,43 n§ 1.769,79 RS 232L23
R$ RS RS RS

Rs 34.7$,84 Rs 571.979.30 is 64.356,14 Rs 64.aoaj9
%: 4,07% a2,6t16 90,13X 100,@%

Rs 33.834,09 nt 5E7.333,96 R§ 749.920,31 8§ 832.002/u
R5 9s6,7s Rs 19.436,8 Rs 21.205,97 Rs 23.521,20
RS RS RJ R9

R, 34.790,84 R9 706-770,14 R5 771.126,2a RS E55.5a4,67

rf oPER çÁo

SANTA MARIA DO OESTE/PR

t{. stcow

937620/2022

PROPONEHE / TO ADOR

MISÍERIO OEs. REGIONÁT

DESCRTçÃO OO LOÍE

outNra-fErRÀ 09 DE NoVEMERO DE 2023

wELrNGroN ff;lli:?3i,';ffi,1íi?3:T'
ANTUNES DOS sANrosio78o4674e37

sANTos:078046t +szt f;,!fi' 
20" 1 1.0e 16:12:0o

Ír

oas PÂvtM ENraçÃo troÂ
CNPr: €.a39.712l00O1-25

WELINGIOI'l ANTUNES O05 SANTOS

R.G. N' 12.314.428-7 sESP/PR

c.P.t. N' 078.046.749-37
ITTUTÂfl ÂDMINIÍNADOR

WETINGTON AMTÚNES OOS SANÍOS

ENGEN IIEIRO CIVIT

R.G. N' 12.314.428-7

c.P.Í. N' 078.046.749-37
CREÁ/PR N'181838/0

EsrRÁDA Do saLTtNHo, s/N, BÀRRo saLTlNHo- stoUÊtRA ca pos.paRANÁ cEp: 84940{oo
c.N.p.J. N" 4a.839.ztzo00 t.2s tNscRtçÁo ESÍaDUAL: tsENTo

TELEFONE/FAX (43) 99978-9534 o-mail: daspavlmontâcao@gmãll.com

wELrNGroN ANrururs â,l'll,iã?8i'iiillÍi?lltf '
DOS sÂi.{Tos:07804674937

SANTOS:07804674937 Dados: 2023.1 l.0e 16:12:l I
.ol'oo'

C-.\
--\ f

Rs 85s-534,67RUA tRMÃ EsrER E roÂo MARTA MoNTE|Ro1

L.2

1.8

Ittltttt

T

l

-________-------

I

tt

tt

tltl

tt---t--

-
______+_____l



DAS PAVIMENTAçAO - LTDA
ESTRÁDA DO SALTINHO, S/N, BÀRRO SALTINHO - SIqUEIRÂ CAMPOS .PARÁNÁ CEP: 8494O.OOO

C.N.P.J. N' 48.839.7120001-25 lNsCRlçÂo ESTADUAL: ISENTO
TELEFONE/FAX (43)9997E.9534 e-mall: dâ§pâvlmenlâcâo@gmall.com

SANTA MARIA DO OESTSPR. 09 DE NOVEMBRO DE 2023

WELINGTON A"inàdo d€ íoma dieiral

ANTUNES DOS PO' WEL INGTON ANTUN Í S

OOS 5ÁNTOs:0780áó749J7
5ANTO5:078046749 óâ.to,:202r.rroe r6:r2:jó
37 ,0300

WELINGÍON ANTUNES DOs SANTOS

ENGENHEIRO CIVIT

R.G. N'12.314.428-7

c.P.F. N' 078.046.749-37

cRÊÂ,/PR N'181838/D

oEMONSTRAÍ|VO DACOMPOSTçÃO OO BOI

Emprs3.: OAS PAVIMENTÂÇÀO - LTOA

CIPJ: C.N.P.J. n" 48.839.712]0001-25

O6RA PÂVIMENTAÇÀO ÁSFÁIICÂ NA RUA IRMA ESÍER PÂNÂ E JOÀO MONTEIRO SOBRINHO

MUIICIPIO: SÂNTA irÂRlA DO OESTE - PR

TOMÁDA DE PREçOS it,.0t3f2023

AOMINISTRÂçÃO CENTRAL 4,O10/o

SEGUROS E GARANTIAS sG f) 0.40%

RISCO Rr) 0,56%

DESPESAS FINANCEIRAS DF C) 1,11%

LUCRO Lr) 7,30%

CP 3,650/o

TRTBUTOS (rSS. VARÁVEL DÊ ACORDO COM O MUNTCIPTO) 3,00%

TRIBUTOS (CONTRIBUIÇÁO PREVIOENCIARIA SOBRE A RECEIÍA BRUTA. OYó OU 4,5%.
DESONER^çÃO )

0,00%

BOI SEM DESONERAçÃO (FORMULA ACORDÀO TCU) BOIPAI) 22,00%

BDr : «(1+AC+S+R+GX1+0F)'(1+L)y(14P]SS-CRPB»' 1

c) PERCENTUAIS r\4ÉDrOS - EM CONFORT/TDADE COM ACÓPÁO 262213-P TCU

r') % DÀ BASE DE CALCULO DO(S) MUNICIPIO(S) ABRANGTCO(S) PELÂ OBRA

a)

Frs 109

Ac c)

ÍR|BUÍOS (TMPOSTOS COFTNS 3% E PIS 0,65%)

tss

CPRB

WELINGTON A5sinãdo de foíma digitàl

ANruNEsDos H,i,^,,H3J:)âIli,:5,
SANTO5:07804674 Dados:2023.rr.0el612í7

937 {l'00

DAS PAVIMENTAçÃO LTOA

cNPrr 48.839.712looo1'25

WETINGTON ANTUNES OOS SANTOS

R.G. N' 12.314.428-7 SESP/PR

c,P.F. N' 078.046.749-37

TIÍULAR ADMINISÍRAOOR



DAS PAVIMENTAÇAO _ LTDA
ESTRADA DO SAtTrNHO, S/N, BATRRO SALTTNHO - StqUETRA CAMPOS -PARANÁ CEP: 84940-000
C.N.P.J. N" 48.839 .7L2|OOOL-25 |NSCR|çÃO ESTADUAL: TSENTO

TETEFONE/FAX (43) 99978-9534 e-mail: daspavimentacao@gmail.com

ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PREÇO

À corrarssÃo pERMATENTE DE LrcrrAÇÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.o13/2023

PROCESSO DE L|CTTAçÃO No ííOl2023

oBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REALTZAR PAVTMENTAçÃO
ASFÁLTICA NAS RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.O 93762012022, CUJA OBRA
DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANTLHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ED!TAL'"

ABERTURA: 1011112023 Às ognoo



coNcoRRÊNctA No 04-2023
CARTA PROPOSTA

A Comissão de Licitação
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
REF. EDITAL CONCORRÊNCIA NO 04-2023
P WEIRICH OBRAS
CNPJ no 46.733.8721000'1 -60
Endereço: Linha Palmeirinha do lguaçu, S/N, lnterior, Chopinzinho - PR
Telefone para contato: 46 988050734
Nome do Íepresentante: PATRICK WEIRICH
TeleÍone de contato do representante: 46 988050734
E-mail do representante: pwobras@hotmail.com

Drezados Senhores,

Tendo recêbido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento
integral das obrigações do objeto da presente licitaçáo, que trata da "Pavimentaçâo de vias
urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), área de 2.119,71 m2,

compreendendo as seguintes etapas: serviços preliminares; terraplenagem; base e sub-base;
revestimento; meio-fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; drenagem; e

ensaios de controle tecnológico'z", após cuidadoso exame e estudo do edital e seus anexos, e

estando de acordo com seus termos e com a legislação nele indicado, apresentamos nossa
proposta conforme segue:

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de:

RS 42g.4U.15 
quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e

'- quinze centavos

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
êstabelecida para o recebimento das propostas pela Comrssão de Licitação.

Chopinzinho, 10 de novembro de 2023

t 46.733.872/0001-60-l

P WEIRICH OBRAS( ),,t,,ã
PATRICK WEIRICH

RESPONSÀVEL TECNICO
CREA-PR] 126524tD , [inha pâlm?irinhl, 

Iona f,ural
L 85.5ó0.000 Chopinrinho .pR J t

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRIN HA. ZONA RURAL. CHOPINZINHO -PR
FONE 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRAS@HOTMAIL.COM

g

O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento
a Ordem de Serviço.

vP WEIRICH OBRÂS
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PLANTLHA DE SERVTçOS - CONCORRÊNCrA No 04-2023 - PMNL

ORçAMENTO
UD

OUANÍ U NIT
Item oEscRrçÃo Dos sERvrÇos (R$)-PM

429 ,15RUA AGENOR DE OLIVEIRÂ

3.565,86SERVIÇOS PRELIMINARES
UN 1,00 3.565,86 3.565,861.1 PLACA DE OBRA 4,OO X 2,OO M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E

PONTALETES
5.846,,142 TERRAPLENAGEM

m3 199,16 9,972.1 EscavaÇão de mat.2a. cal./sem transporte 1.985,63
m3 240,',to 16,08EscavaÇáo, Carga e Transp. 1r Cat 3.860.8'l

3 BASE / SUB-BASE 107.774,38
m2 800,323.1 RegularizaÇáo compac.subleito 1 00% PN 5,06 4.O49.62

3.2 Brita Graduada m3 317,96 249,51 79.334,20
3.3 Macadamê Sêco cy' Bica Corrida m3 120,05 203,17 24.390.56
4 REVESTIMENTO 2't 0. í 21 ,88

m24.1 lmprimaÇão com CM-30 - exclusive CM-30 2.119,7'l 0,58 1.229.43
ton4.2 Fornecimento de CM-30 - imp[imaÇáo 2,54 7.'136,87 18.127 .65
m24.3 Pintura de ligaÇáo com RR-'l C - exclusive emulsão 2.280,35 0,40 912,14
ton 1,144.4 Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaÇãp 4.779,55 5.448,69
ton 319,08 282,60CBUQ - TRAÇO í - CAPA - Faixa "C" (Ouantidade menor que '10.000 ton) 90.172,O1
ton 15,95 5.907,96Fornecimenlo de CAP - CBUO (Quantidade menor que 10.000 ton) 94.231,96

5 MEIO-FIO E SARJETA 1.374,82
m 33,41 41,15Meio-Fio com Sar.ieta DER - Tipo 2 - (O,O42 m3) - Moldado "in loco" 't.374,82

6 SERVIÇOS OE URBANIZAÇAO 5í.827,39
m3 3,22 176,506.1 Demolição de Concreto Símples (calçâdas e outros) 568,33
m2 558,12 3,106.2 RegularizaÉo ê CompactaÇâo p/ assentamento de calÇadas/lajotas/blocos 1 .730,17
m3 25,O5 214,60b,J Lastro de Brita 5.375,73
m2 357,906.4 CalÇadâ Concreto ( e = 7,00 cm ) 44,44 15.905.08
m3 93,56 13,746.5 Aterro ci/ mat. do canteiro (escav 1' CAT+transp+compact) - Passeio 1.285.51
un 33,00 122,566.6 Plantio de Árvore com altura de 2m a 4m 4.O44,48
m26.7 Plantio de Grama em placas 377.5'l 13,13 4.956.71

6.8 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 UN 16,00 57 4,O7 9.185,12
SERVIÇOS EXTRAS . URBANISMO DO PASSEIO

m2 81,426.9 Fornecimento e assentamento de piso tátil de concreto alerta/direcional 20x2ocm 107,79 I.776,26
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO í 3.284,98

Faixa de SinalizaÇáo Horizonlal c/linta Íesina acrilica base solvente- (0,034 m2lm2) m2 214,87 36,79 7.905,07
un7.2 Placa sinalizaÇáo refletiva-triângulo (O,1219 m2lud) + suporte METÁLICO 2,00 646,55 1.293,10

I

I
I

I I

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA, ZONA RUBAL, CI{OPINZINHO -PR
FO NE 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRAS@HOTMAIL.COM

4.5
4.6

7.1

1

P WEIR'CH OBRAS

K§ Í-il]
t-EJ



((

un 1,00 646,55 646,55Placa sinalização ÍeÍletiva-oclógo;olo,2160 m2lud) + suporte MEÍÁLlCo
7.4 un 2,OO 646,55 1.293,10Placa sinalizaÉo refletava-retangular dupla (duas de-O,2OXO6O) em L (O.24OO m2lud) + suporte MEfÁLICO

SERVIÇOS EXTRAS . SINALIZÂÇÃO DE TRÂNSITO
Placa de sinalizaÇáo refletiva-retanqula Í (O,245O m'/ud) + 5ups1s METALICO 4,00 536,79 2.147.16

8 DRENAGEM 25.225,97
8.1 EscavaÉo de Bueiros em 'íâ Categoria m3 10,56 14,11 14S,00

Limpeza e desobstruçáo de bueiros simples m 125,50 98,45 12.355,48
ReateÍro e apiloamenlo mecánico m3 7 ,45 JO,O r 272,74

8.4 m 11,00 170.15 1.871,65Colpo de BSTC o 0,40 sem Berço e sem Armaçáo - PS-1
8.5 UN 2,00 2.O52,46 4.104,92B.L. Simples alvenaria H até '1,50 m

SERVIÇOS EXTRAS . DRENAGEM
ar.o UND 13,00 497,86 6.472,',t8Reforma de B.L. Símples alvenaria H até 1,50 m

9 '10.422,43ENSAIOS TECNOLOGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para os
ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, seráo de responsabilidade da empresa executora da obra.)

9.1 Ensaio de Massa EspecíÍica - ln Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Regularizaçâo e Compactação do
Subleito

2,OO 195.08 390,'16

9.2 Ensâio de Massa Específica - ln Situ - Método Frasco de Areia (Grau de CompactaÇão) - Sub-base UN 3,00 195,08 585,24
9.3 Ensaio de Massa Específica - ln Situ - Método Frasco de Arêia (Grau de CompactaÉo) - Base un 3,00 '195,08 585,24
9.4 Ensaio de Granulometria do Agregado un 6,00 176,47 1.058,82
9.5 Ensaio de Controle de Tâxa de Aplicação de Ligante Betuminoso un 6,00 94,86 569,16
9.6 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Beluminosas un 3,00 209,62 628,86
9.7 un 3,00 99,96Ensaio de Controle do Grau de CompactaÇão da Mistura Asfáltica 299,88
9.8 3,00Ensaio de Densidade do Material Betuminoso UN 57,42 172,26
9.9 3,00ExtraÉo de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa un 't 16,73 350,19

9.1 0 lúobiiizaçáo e desmobilizaçáo de equipamento e equipe para extraçáo de corpos de prova da c€pa asfáltica gb 1 ,00 5.782.62 5.782,62

I I
I

I
I

Chopinzinho, 10 de novembro de 202

t/,
PATRICK WEIRICH

RESPONSAVEL TECNICO
CREA-PR: 1265211D

, linha palmeirinhe, 
Zona Rural

L 8t.560.000 . Chopinrinho .iR 
_,,1

,/ /

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA, ZONA RURAL, CHOPINZINHO -PR P

h_.t-
l.),

\D FONE 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRAS@HOTMAIL.COM

t
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P WEIRICH OBRAS
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P WEIRICH OBRAS
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CRONOGRÂMA FISiCO-FINANCEIRO . CONCORRÊNCIA N" 04-2023 - PMSMO

Oescrição Valor R$ Parcelas mês 01 mês 02 mês 03 mês 04 mês 05 mês 06

RUA AGENOR DE OLIVÉIRA 429.444,15 % Período 4,94yo 't5,91% 38,55% 31,470/o 6,03% 3,09%
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.565,86 % PerÍodo 100,00%
2 5.846.44 % Periodo 100.00%TERRAPLENAGEM

107 .774,38 o/o Peííodo 50,00% 50,00%3 BASE / SUB.BASE
% Período 50,00% 50,00%4 REVESTIMENTO 210.',t21.84
o/o PeÍíodo 100,00%5 MEIO-FIO E SARJETA 1 .374,82
% Periodo 50,00% 50,00%6 SERVIÇOS DÊ URBANIZAÇÃO 51 .427 .39
% Período7 SINALIZAÇAO DE TRÀNSITO 13.284.98 100.00%

30,00%8 DRENAGEM 25.225.97 Vo Petiodo 70.000/o

% Periodo 10,00% 50,00% 40,00%9 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 10.422,43
o/o 4,94yo 15,910/. 38,55% 31,470/. 6,03% 3,09%

RS 21 .224.04 68.343.66 165.5U.17 135.143,61 25.913,70
PeÍiodo

13 284 98
o/o 4,94yo 20,86% 5930% 90,47% 96,91% 100,00%

RS 21.224.O4 89.567.70 255.'tO1 .47 390.245.48 416.159,17 429.444.15
Acumulado

I

-
--

-

-
-

Chopinzinho, 10 de novembro de 2023

PAÍRICK WÉIRICH
RESPONSÁVEL ÍECNICO

CREA-PR: 126524tD

trqs.lzt.en/ooor_60-t

P WTIRICH O8RÁS

t-,11fr:í;l':t,#;Í#:,;;,

,4,(/

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA, ZONA RURAL, CHOPINZINHO -PR
;-)

1.,
l-!

FONE 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRA HOTMAIL.COM

((

Item

C)§
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P WEIRIGH OBRAS
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euADRo composrçÃo BDr - coNcoRRÊNctA No 04-2023 - pmsmo

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
BDI = (1 +AC+SG+R)*(1 +Dr).(1 +t)

Chopinzinho-Pr, 10 de novembro de 2023

(1 - CP - rs.r - CRPE)

ilt,/
P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Íqor$.at2/ooo1-6d

P WEIRICH OBRAS

, linhr Prlmcirinha. Zona Âuret
L E5.560.000 . Chopin:inho . rR J

Conforme legislação tributária municipal, estimativa de pêrcentual
da base de cálculo para o ISS:

30,00%

Sobre a base de cálculo, deflnir a respectiva alÍquota do ISS (entre
2% e 5%\:

5,00%

BDI
Itens Siqlas Y. obra oh obtd

AdministraÇáo Central AC 4,20% 3,85%
Sequro e Garantia J(.] 0,53% 0A8%

Risco R 0,700Â 0,85%
Despesas Financeiras DF 1,110/o 0,85%

Lucro L 7,700/0 5,11%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 1 ,50o/o 1,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) CPRB 0,00% 0,00%
BDI BDI 21,04% 15,28%

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA. ZONA RU RAL, CHOPINZINHO -PR
FONE 46-9 88050734 EMAIL:PWOBRAS@IIOTMAIL.COM

-1

{)

P WEIRICH OBRAS
U
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MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5'14/000í -26

RUÂ JosE DÉ FR^l{ÇA PEREIiA, {'lO - CEP.:15,210-000 - FOll€,FÂX: (0all taa't-l2la

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA LTC|TAçÃO N.c 028/2023

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES NC 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.e 013/2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.E 110/2023

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁtflCA NAS

RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.P

9!762012022, CVJA OBRA DEVEú SER REALTZAOA DE ACORDO COM A PtANltllA E DEMAIS

PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Aos 21 dias do mês de Novembro do ano 2023, às 09:00 horas, em sessão pública, sob
presidência da Senhora Joana Luciana Silva de Andrade e membros Rozangela Aparecida Cantele

Machado e Elyeser Gonçalves Leszczynski, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo

Decreto nq oú12O23, para proceder a abertura do envelope ne 2 entregue pelas proponentes

interessadas na execução do objeto da ToMADA DE PREçOS ns 013/2023, quais foram
habilitadas as empresas 01) P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.s 46.733.87210001-60,

localizada na Estrada Linha Palmeirinha, sln, Zor'e Rural, Chopinzinho - Paraná; 02) DAS

PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 48.839.71210001-25, localizada na estrada do

Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Municipio de Siqueira Campos - Paraná, declaradas

HABILITADAS. A seguir, procedeu-se à abertura destes, lendo-se em voz alta o preço global

proposto, a saber: proponente 1) DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n,e

48.839.712/0001-25, localizada na estrada do Sâltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Municipio de
Siqueira Campos - Paraná, sendo o valor de RS 855.534,67 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mil

Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Sessenta e Sete Centavos) e 2) P WEIRICH OBRAS, inscrita
no CNPJ sob n.g 46.733.872/0001-60, localizada na Estrada Linha Palmeirinha, s/n, Zona Rural,

Chopinzinho - Paraná, ficando DESCLASSIFICADA devido a mesma apresentar Proposta

referênte a outro procedimento licitâtório. As propostas foram rubricadas pela comissão de

licitação e pelos presentes que assim dese.iaram. Após a presidente comunica aos interessados
prese[tes que o resultado final dâ licitação será oportunamente divulgada através de
publicações em diário oficial, sendo assim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

Fernando Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai
assiíada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes
presentes.

n-{.=çu-.qr}^ U\ 1,d Í..óar6l,.I.S-
Rozaãgela ApaÊcida Cantele Machado

Membro da Comissão

Joana uciana Si lva de Andrade

Presi nte

Í n VEsL szc

embro da mtssao

,rs. Jl?



FtSJ]LUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/0001 -26

RUA JO3E OÉ ti^{ç^ PEiEri^. r{. rO. CEP: r5.2r0.000 - FOr{É/F^r: l0a2) r !aat.oaaa

RETATóRIO OE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 013/2023

OBJETO: 'CONTRATAçÃO OT TUITNTSE PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLÍ|CA NAS
RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONIEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9

91762012022,CUJA OBRA DEVEú SER REAUZADA DÉ ACOROO COnA A pLANttHA E DE MAtS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT'.
01. ABERTURA: 10 de Novembro de 2023, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa
Maria do Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial da União, no dia 20 de Outubro de 2023, edição sob n.e 200;

Diário Oficial dos Municípios, no dia 20 de Outubro de 2023, edição sob n.e 2882;

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 10 de Novembro
de 2023, às 09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2e, lll e § 3q da Lei

8.566/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N9 NOME ENDEREçO

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo pare elaboração des propostas não houve solicitação de esclarecimentos
relativo ao edital, modelos e anexos.

ç,

01 CNPJ sob 1.e 45.733.87210001-60,

localizada na Palmeirinha do lguaçu, Zona

Rural, Município de Chopinzinho -
Paraná.

02 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA CNPJ sob n.e 48.839.71210001-25,

localizada na estrada do Saltinho, s/n,
Bloco 3, Zona Rural, MunicÍpio de

Siqueira Campos - Paraná.

05. PARTICIPANTES DO CERTAI\4E

A disponibilidade do edital se deu a partir de 20 de Outubro de 2023, encontrando-se disponível

no êndereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

P WEIRICH OBRAS



F'S J)9
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000Í-26

RUÂ JOsE DÊ fRANçÂ PéR€IRÂ ONE/ÉAI] IO'2' E 
'I'i.O"I

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 P WEIRICH OBRAS Rivaldo Perondi, Brasileiro, portador do
RG n.s 126994839, inscrito no CPF n.e

105.203.529-98

02 DAS PAVIMENTAÇÃO LTDA SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

Proponentes habilitados:

Ne EMPRESA

01 P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.p 46.73!.87210001-60, localizada na Palmeirinha do
lgueçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis - Paraná.

02 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 48.839.71210001-25, localizada na estrada

do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira campos - Paraná

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa:

Ne

01 P wElRlCH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.e SEM REPRESENTANTE PARAO ATO

46.733.872/OOO7-50, localizada na Palmeirinha do
lguaçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis - Paraná.

02 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscTita no CNPJ sob n.9 SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

48.839.71210001-25, Iocalizada na estreda do Saltinho,
s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Cempos

- Paraná

Os preços propostos foram:

08, JULGAMENTO E CLASSIFICAGO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do
Edital. o valor máximo admitido é de RS 997.172,97 (Novecentos e oitenta e sete Mil cento e
setenta e Dois Reais e oitenta e sete centavos), o prazo de execução é de 120 (cento e Vinte)
dias, o prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

VATOR PROPOSTO RS

01 P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.e
46.733.872/000I-60, localizada na Palmeirinha do
lguaçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis -
Paraná.

DESCLASSIFICADA, devido apresentar
Proposta de outro procedimento
licitatório.

02 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s
48.839.71210001-25, localizada na estrada do
Saltlnho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de
Siqueira Campos - Paraná

RS 855.537,67 (Oitocentos e Cinquenta e
Cinco Mil Quinhentos e Trinta e Sete Reais
e Sessenta e Sete Centavos).

Ne EMPRESA
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Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro,
apurando-se o seguinte valor final:

A decisão foi comunicada à empresas através das próprias atas de n.p 02612023 e 02812O23

9. CONSTDERAçÔES FTNAtS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seBuir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do ltem adiante descrito, objeto de TOMADA DE

PREÇOS ne Ol3/2O23, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas

decisões constantes deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entre8a nos prazos

e de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

IIEM N9 01 . "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITCA NAS

RUAS IRMÃ ESITR PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.T

93762012022, CVJA OBRA DEVEú SER REAUZADA DE ACORDO COM A PLANTTHA E DEMATS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDIÍAT".

Proponente: DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 48.839.71210001-25,
localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueirâ Campos -
Paraná.

Valor Global: RS 855.537,67 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mll Quinhentos e Trinta e Sete

Reais e Sessenta e Sete Centavos).
Prazo de execução: 120 (Cento e Vinte) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná,21 de Novembro de 2023.

Presidente da Comissão:

Joana Luciana Silva de Andrade

Membros da comissão

Ne EMPRESA vAtoR ANALTSADO Rs

01 Rs 855.537,67 (Oitocentos

e Cinquenta e Cinco Mil

Quinhentos e Trinta e Sete

ReaiseSessentaeSete
Centavos).

RS 987.t72,87
(Novecentos e Oitenta e

Sete Mil Cento e Setenta e

Dois Reais e Oitenta e Sete
Centavos).

Elyeser Gonçalves Leszczynsk

CNPJ: 95.68il.544/0001 -26

Roza ngela Aparecida Cantele Machado

VALOR PROPOSTO RS

DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n.e 48.839.71210001-25,
localizada na estrada do Saltinho, s/n,
Bloco 3, Zona Rural, Município de

Siqueira Campos - Paraná.
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PAREaER uníorco

PROCESSO LtC|TATOR|O No 1,t 0/2023.

TOMADA DE PREçOS No 013/2023.

Objeto: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA REALiZAn eaWmenteçÁO

esrÁtnce rvÁs RUÁs nmÃ esrea pAvAN e nÃo MARI,A MoNTEtRo,

CONFORME CONTRATO DEREPÁSSE NO 937620/2022, CI]JA OERA OCVERÁ

SER REALIADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial da União, data de 20

de Outubro de 2023, Seçáo 3, no 200, fls. 99, e no Diário Oficial dos MunicÍpios do

Paraná, em data de 20 de Outubro de 2023, edição 2.882, fls. 98, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, o arl. 21, parágrafo 20, inciso lll, da

Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: ' Art. 21 - Os avísos contendo os

resumos dos edÍÍar.s das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos leílóes, embora rcalizados no local da repartição in

facultativo é um ato a

esses suas decis6es ou

náo estão a conclusáo exarada
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deverão ser publicados com antecedência, no minimo , por uma vez: § 2o - O
prazo mínimo até o recebimento das proposÍas ou da realização do evento

será.' incÍso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos casos náo

especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leiláo;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçoes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls.97, em anexo ainda às fls.'100, o comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questâo. Sendo que

procedeu a retirada do edital 02 (duas) empresas licitantes: 0í) P WEiRICH

oBRAS.; 02) DAS PAVTMENTAÇÃO lrOl.

No entanto, na data aprazada e em sessâo pública,

conforme consta da Ata de no 02612023, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, e conforme Ata de Julgamento fls. 218/220, sendo

a Empresa P. Weirich Obras desclassificada por ter apresentado Proposta de outro

procedimento licitatório, e após o julgamento das propostas foi declarada vencedora

a empresa: 01- DAS PAVIMENTAçÃO LTDA., com o CNPJ 48.839.712IOOOí-25,

localizada na Esúada DO Saltinho, s/no, Bloco 3, Zona rural, no município de

Siqueira Campos-Pr., no valor de R$ 855.537,67 (Oitocentos e cincoenta e cinco mil,

quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos).

\J
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Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. às

fls. 290/293 do Relatório de Julgamento e Classificação.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, êsta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçáo e adjudicação do objeto licitado ao licitante venced

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contrataçáo de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo das

propostas e habilitaçâo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.
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de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza êminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do conhato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Santa ria do Oe Pr, 22lNovembro de 2023.
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDTCAdO

HOMOLOGO o Processo Licitatório na 7lOl2O23, elaborado na

Modalidade de TOMADA DE PREçOS ns 01312023, que tem por objeto a

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PAVTMENTAçÃO ASFÁrT|CÂ NAS RUAS

IRMÃ ESTER PAVAN E JoÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

N.9 937620/2022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA OE ACORDO COM A PIÁNILHA
E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[", pela

proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especiÍicado
no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o
objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou proposta

condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatível
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- Valor Global: RS 855.537,67 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mil Quinhentos e Trinta
e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr,22 de Novembro de 2023.

OSCA DETGADO

Prefeito Municipal

MUNrcrpro DE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo oo pÂRANÁ

- DAS PAVIMENTAçÃO ITDA, inscrita no CNPJ sob n.p 48.839.772/0001-25, localizada
na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Campos -
Pa ra ná.
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ESTADO DO PARA]\A
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE SANTA MARIA DO ()ESTE

l_rctT.\ÇÃo
HOMOLOGaÇÃO E ADJUDTCÀçÁO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" I 1012023. elaborado
na Modalidade dc TOMADA DE PREÇOS n" 013,2023, que
rem por objeto a "CoNTRÀTÀÇÃO D,E EMPRESA PAR{
REALIZAR PA\'I}TE\TAÇAO- ASFALTICA \AS RUAS
IR}IA ESTER PA\Â\ E JOAO }TARIÂ MO\TEIRO,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.'
93762012022, CI,'JA OBR{ DEVERÁ SER R.E,{LIZADA
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL". pela proposta mais vantajosa para o Municipio
Menor Prcço Global, conforme cspccificado no Edital.
Relatório dc Julgamento c Classificaçào e Parecer luridico.
ADJUDICANDO o ob.jcto a licitantc abaixo cspecificada.
sendo que a mesma aprescntou proposta condizente e valida ao
objeto deste processo licitatório. Cujos valorcs estão
compatível com os preços referenciais integrantes do processo
licitatório.

rts.j,.}.lt

- DAS PAVIMENTAÇÁO LTDA, inscrita no CNPJ sob n."
48.839.7 12i000 I -25. localizada na estrada do Saltinho, sin.
Bloco 3. Zona Rural, Município de Siqueira Campos - Paraná.

- Valor Global: R$ 855.537,67 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco
Mil Quiúentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Sete
Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na Íbrma da
lei.

Municipio de Sanu Maria do Oeste-Pr,22 de Novembro de
2023.

OSCÁR DELGÁDO
Prcfeito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Identificador:01r8559E2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rn día 23 tl I 12023. Edição 2904
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/0E8559E2/03AFcWeATszx2l lLaHUQ0l n0kSFLZksbdBjq2Lwo50iWyT_Rx68uDbA_xzgHG4X0h. .. 111
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coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 230/2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito
lvlunicipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e DAS

PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 48.839.71210001-25, localizada na estrada do
Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, MunicÍpio de Siqueira Câmpos - Paraná, neste ato
representada por Welington Antunes dos Santos, portador do RG. 123144287 CPF ne

078.046.749-37, residente e domiciliado à Rua Joaquim lúirandâ, 115, Casa A, Centro,
lvlunicípio de Wenceslau gtaz - PÍ, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a

TOMAOA DE PREçOS ne 013/2023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR

PREÇO, e com a Lei federal ne 8.666 de 2l/06193 e suas posteriores alterações, com as

seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REÂIIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NAS RUAS IRMÂ
ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9

93762012022, CUJA OBRA DEVERÁ sER REAUZÂDA DE ACORDO COM A PLANTLHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

PARÁGRAFo ÚNlco: ao CoNTRATANTE Íica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cúUsUtA TERCEIRA . Do REGIME DE ExEcUçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
Dotações

2023 l+soo 12.002.15.45í .1 501 .1067 950 l+.+.SO.Sr.OO OO Do ExercÍcio

cúusutA SExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:

cúusuLA SEGUNDA - Do pREço:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 855.537,67 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco lMil Quinhentos e Trinta e Sête
Reais e Sessenta e Sete Centavos).

cúusutA eu|NTA - Do pRAzo DE vrcÊNcrA:
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia'se nesta data e êncerra se na

data de 22/7712024.

Exercícb
despêsa

lconta lFuncional programática lFonte lNatureza da lcrupo da Íonte
lda I Ue ldespesa I

hespesal hecurso I I

da
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ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.

PARÁGRAFo ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinãdo entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusutA sÉÍrMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados iníormativos, mateÍiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosôes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobrê a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior'' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante â outra pelos atrasôs ocâsionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

coNTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserya-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto

FtS lb

WEL|NGTON ríhrdodeíoÍm.

ANruNEs Dos :'ilil-ãSl*'*
SANTOS:0780,16 §arvÍosí730.4674e37

74s37 ?iiii,,Ti;J"

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.
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ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido dê firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUSULA oITAvA. DA oRDEM DE sERvIços E FIScALIzAçÃo PEto CoNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúUSUI.A NoNA . DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e rêcursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o pra2o de até 03 (três) dias, contados da data
de assinâtura do contratô, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a

respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsâbilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquêle pela perfeita
execução dô contrato.

PARÁGRAFO qUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o ôbjeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no totêl ou em parte, os sêrviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e Íuturos, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: o CoNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas ãs condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.
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PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrêntes
do presentê êdital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressôes poderão ultrapassar o limite previsto.
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PARÁGRAFO NO O: É vedada a subcontratâção dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou iurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusutA DÉcrMA - DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATANTE:

É de responsa bilidade do CONTRATANTE a indicâção do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsa bilidâde do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrâto, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúU5ULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: o processo será apresentado e protocolado ns le (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prâ2o.

PARÁGRAFo qUARTo: O CoNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

ê protôcolar nâs mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atuâlização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PAúGRAFO qUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CtAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRAÍADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
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b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme
lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
ali previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apÍesentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresêntação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturâmento e pâgâmento dos serviços exêcutados ensejará a NÃO

ACEITAçÂo E/oU DEVoLUÇÂo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não Íique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a ãtualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRÂFO QUINTo: o coNTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGT5 e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da faturâ mensal.

Deverá também mantêr atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do

Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura pâra serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusuLA DÉctMA qUARTA - DA HscAuzAçÃo, TEsrEs, coNctusÃo, AcEtrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer têmpo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veÍculos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurânça em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PÂRÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADo não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços prêvistos, o CONTRATANTE reserva-se no direito dê êxecutá-los dirêtamênte
ou âtravés de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Oepartamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santâ Maria do oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento DeÍinitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) viâ a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

res ponsa bilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

pêrfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL: Welington Antunes dos Santos, inscrição no CREA sob ne 181838/D.

Cúusuu DÉcIMA qUINTA - DA SEGURANçA E MEDIcINA No TRABALHo
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PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.
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O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individuat fornecido ao empregado
dêverá obrigatoriamênte cônter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de

22/721L977, portaria 3.214 de 08/06/797, Normas Regulamentarês - ne'. 01 a 28 e em

especial as no'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo não será eximido de qualquer respon sa bilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFo qUlNTo: Deverão ser observadas pelo CoNTRATADO todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
pêtrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas reBulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08106/1978, lei fedêral ne

6.st4 de 22/72/t977.

PARÁGRAFo sExTo: somente está autorizado a executar a obra, para o cONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que êstejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e âpresentarêm estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

Íerramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRÂFO SÉflMO: O CoNTRATANTE atuará, objetivando o totâl cumprimento das normas,

conforme contido no êdital ê neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigênciâs dê lei. se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFo olTAVo: o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigênciâs do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas parâ atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o coNTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
dê terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls.
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As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentôs a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos dê âquisição, de trânsporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUSULA DÉcIMA síIMA . DAs PENATIDADES

O não cumprimento pêlo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por diâ consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 7oo/o ldez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por diâ de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato su.ieitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conÍorme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporáriâ de participação em licitações e impedimentos de contrâtãr com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for êstipulada em função
da naturêzâ dâ fâlta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsa bilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.
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PARÁGRAFo QUARÍo: As m ultas previstas no caput desta cláusula, alíneas " a" , "b" e "c" , bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d" , do §1o-.

PARÁGRAFo qUlNTo: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontâda do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrâtiva do Contrato.

cúUsuu DÉCIMA oITAVA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o cONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnicaj

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, ô contrato a quaisquer
êmpresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADo e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lêi 8.666/93 e suas posteriores

alteraçôes.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelêcido
na Cláusula Décima Sétima, § 1", "a1ínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a êntregar os serviços
já concluídos, os materiais depositâdos e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusurA DÉcrMA NoNA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.
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seja, para dirimir todas as dúvidas quê possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato,

E por estarêm âssim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2023.

Contratante: Contratado:

WTLINGTON ANTUNES

DO5
SANTOS:07804674917
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DAS PAVIMENTAçÃo LTDA

Corftratado

i,
icio Vicente Stroher

G.'.3.976.724-7
CPF:578.005.889-04

Lim a

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 21OIZO23

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5214/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: DAs PAVIMENTAçÃO lrOe, inscrita no CNPJ sob n.e 48.839.7121O0OL-25,

localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, MunicÍpio de Siqueira Campos -
Pa ra ná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NAS

RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E .lOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

N.9 93762012022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI".

- valor Total Global da obra de RS 855.537,67 (oitocentos e Cinquenta e cinco Mil Quinhentos
e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos).

Data de assinatura:23 de Novembro de 2023.

Vigência: 2217112024.
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LICITAÇÀO
EXTRÀTO DE CONTRATO ADIÍI:{ISTRATIVO }I" 230/202.I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito publico interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.5441000 I -26. com sede na Rua
José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr. OSCAR
DELGADO.
Conrratâda: DAS PAVIMENTAÇÀO LTDA. inscrita no
CNPJ sob n.'48.839.71210001-25. localizada na estrada do
Saltinho, s/n. Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqucira
Campos Paraná.

ESTADO DO PARANA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SA}ITA MARIA DO OESTE

oBJETO: .CONTRATAÇ4O DE. EMPRESA PARA
REALIZAR PAVIMENT,{ÇAO. ASFALTICA \AS RUAS
IRMA ESTER PAVAN E JOAO MARIA MONTEIRO.
CONFORME CONTRATO DE REPASSE \."
93762012022. CUJA OBRA DEVERÁ SER RE,{LIZADA
DE ACORDO CO}I A PLA\ILHA E DENTÀIS
PROJETOS. QUE FAZ PARTE INTEGRÁNTE DESTE
EDITAL'.

FLsJbg

- Valor Total Global da Obra de R$ 855.537,67 (Oitocentos e

Cinquenta e Cinco Mil Quiúentos e Trinta e Sete Reais e

Sessenta e Sete C€ntavos).

Data de assinatura: 23 de Novembro de 2023
Vigência: ?2llll?024.

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identilicador:E7B3 I 56C

https://www.diâriomunicipêl.com.br/amp/materia/E783156C/03AFcWeATwKsfvoSmuuQjKlvscYmVKygSeYLtJFMO-WEycnjxWlDJuW'l OCRHW... 1t1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 241 ll 12023 . Edição 2905
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitâ
in[ormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Declaro sob as penas da Lei que a licitação ns 013 2023 com edital
publicado em 20 10 2073 cuja empresa vencedora foi DAS PAVIMENTAçÃO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n.p 48.839.772/0001-25, localizada na estrada do Saltinho, s/n,
Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Campos - Paraná, para execução de
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁIT|CÂ NAS RUAS IRMÃ
ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9

93762012022, CUJA OBRA DEVEú SER REAUZADA DE ACORDO COM A PLANTTHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, no âmbito do

Contrato de Repasse ne %7 ,LOILQZZ, firmado com Município de Santa Maria do
Oeste Pr atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em

especial à Lei ne 8.666, de 2U06l1993 e suas alterações e regulamentações, inclusive
quanto à forma de publicação e enquadramento da modalidade licitatória.

Declaro ainda que a empresa vencedora não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade mista, deste órgão celebrante.

ELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 701.594.329-87

1

DECLARAçÃO

Santa Maria do Oeste - Paraná, 24 de Novembro de 2023.


